
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº                  /2008.
(do Deputado IVAN VALENTE)

Solicita  informações  ao  Senhor 
Ministro da Previdência Social sobre a 
instituição,  composição  e 
funcionamento  do  Conselho  de 
Previdência Social  – CPS da Gerência 
Regional  São  Paulo  do  Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS.

Senhor Presidente:

Requeiro  a  V.  Exa.,  com  fundamento  no  parágrafo  2º  do  art.  50  da 
Constituição  Federal  e  na  forma  dos  artigos  115,  I  e  116  do  vigente 
Regimento  Interno,  que,  ouvida  a Mesa,  sejam solicitadas  informações  ao 
Senhor  Ministro  da  Previdência  Social,  para  esclarecer  esta  Casa  sobre  a 
instituição, composição e funcionamento do Conselho de Previdência Social - 
CPS da Gerência Regional São Paulo do Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS. 

1. O Conselho de Previdência Social – CPS, da Gerência Regional São 
Paulo do        Instituto Nacional do Seguro Social – INSS encontra-se 
em funcionamento?

Em caso afirmativo informar:

a. quando foi instituído;
b. os nomes de seus integrantes e respectivos 

segmentos que representam;
c. os critérios adotados para a escolha de seus 

representantes;
d. fornecer cópia das atas das reuniões ocorridas desde 

a sua instituição;
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2. Em caso negativo informar as razões pelas quais o mesmo não se 
encontra em funcionamento na Gerência Regional São Paulo do INSS.

JUSTIFICATIVA:

Esta Casa de Leis tem importante papel na afirmação da Seguridade Social 
(Saúde  +  Previdência  Social  +  Assistência  Social)  como um dos  direitos 
fundamentais  para  se  assegurar  qualidade  de  vida  às  cidadãs  e  cidadãos 
brasileiros.

A  Previdência  Social  tem  sido  foco  permanente  de  conflitos 
decorrentes  de  distorções  na  gestão  e  execução  de  suas  políticas  no 
atendimento  da  população.  Além  de  denúncias  de  desvios  financeiros, 
corrupção  e  fraudes  que  prejudicam  sua  imagem  junto  aos  segurados  e 
população que são responsáveis pelo seu sustento financeiro.

O Decreto  Presidencial  de nº4.874  de 12/11/2003  criou  o Conselho 
Nacional  de  Previdência  Social  –  CNPS  e  os  Conselhos  de  Previdência 
Social – CPS que devem funcionar junto às Gerências Executivas do Instituto 
Nacional  do  Seguro  Social  –  INSS,  em  todo  território  brasileiro, 
contribuindo, mesmo com limitações, para ampliar os espaços de discussão 
das questões previdenciárias com a participação da sociedade.

Discussões promovidas pelo Fórum Popular em Defesa da Seguridade 
Social  demonstraram  que  faltam  informações  sobre  o  funcionamento  do 
Conselho  de  Previdência  Social  no  âmbito  da  Gerencia  Regional  de  São 
Paulo  do  INSS,  Estado  mais  populoso  da  Federação,  o  que  suscitou  esta 
iniciativa.

Desta forma, os dados obtidos com a resposta a este Requerimento se 
constituirão  em  importantes  elementos  para  maior  compreensão  desta 
realidade, no sentido de se assegurar o cumprimento da legislação e o direito 
de participação da sociedade nos Conselhos da Previdência Social, além de 
possibilitar  a  esta  Casa  maior  acesso  às  informações  acerca  de  decisões 
relativas à Seguridade Social.
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Sendo assim, contamos com a colaboração dos nobres pares para a sua 
aprovação.

Sala das Sessões,

Deputado IVAN VALENTE
PSOL/SP.
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